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Considerando o interesse do Hospital do Espírito Santo — Évora
na integração da funcionária em questão na categoria de assistente
administrativo:

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de

17 de Janeiro, e no n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 493/99,
de 18 de Novembro, determina-se:

É integrada Eunice Maria Leitão Jorge Ramalho Guerra Marques
no quadro de pessoal do Hospital do Espírito Santo — Évora na
seguinte situação jurídico-funcional:

Carreira — assistente administrativo;
Categoria — assistente administrativo;
Escalão/índice — 1/199.

28 de Dezembro de 2005. — Pela Directora-Geral da Administração
Pública, a Subdirectora-Geral, Teresa Castel-Branco. — O Presidente
do Conselho de Administração do Hospital do Espírito Santo —
Évora, António Manuel Soares Serrano.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 741/2006 (2.a série). — 1 — No uso das compe-
tências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
e encontrando-se verificados os requisitos nele previstos, prorrogo
por um período de seis meses a partir de 29 de Janeiro de 2006
a comissão do SAJ TF 88574, Lázaro António Pires, no desempenho
de funções de assessoria técnica no Núcleo de Apoio Técnico, inscrito
no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República
de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

15 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista
Esteves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 742/2006 (2.a série). — 1 — No uso das compe-
tências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o cabo FZ 706279, António Joaquim Reis Teixeira, por
um período de seis meses, em substituição do cabo FZ 770479, José
Agostinho Martins Teixeira, para desempenhar funções de assessoria
técnica no âmbito do projecto n.o 9, «Apoio técnico à formação e
organização de fuzileiros navais», inscrito no Programa Quadro da
Cooperação Técnico-Militar com a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

15 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista
Esteves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 743/2006 (2.a série). — 1 — No uso das compe-
tências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o SAR SS/MED 10396391, Joaquim Gaspar Tainhas,
por um período de seis meses, em substituição do SAR SS/MED
01992094, Cristina Maria Resende Teixeira Valentim, para desem-
penhar de funções de assessoria técnica no âmbito do projecto n.o 5,
«Apoio técnico ao Centro de Instrução de Forças Especiais», inscrito
no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República
de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

16 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista
Esteves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 744/2006 (2.a série). — 1 — No uso das compe-
tências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
e encontrando-se verificados os requisitos nele previstos, prorrogo
por um período de seis meses, a partir de 17 de Dezembro de 2005,
a comissão do SAJ MAT 09816382, João Luís Fura Pelado, no desem-
penho de funções de assessoria técnica no Núcleo de Apoio Técnico,
inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com
a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

16 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista
Esteves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 745/2006 (2.a série). — 1 — No uso das compe-
tências delegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho, do
Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o major TMMA 059788-A, João Manuel Guerreiro Lage,
por um período de 180 dias, em substituição do tenente TMMA
040479-K, António Carlos Marques Vicente, para desempenhar fun-
ções de assessoria técnica no âmbito do projecto n.o 12, «Escola de
Aviação», inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Mi-
litar com a República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

21 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista
Esteves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 746/2006 (2.a série). — 1 — No uso das compe-
tências delegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho, do
Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o capitão ENG 08479589, Miguel Pires Rodrigues, por
um período de 365 dias, para desempenhar funções de assessoria
técnica em regime de não residente, no âmbito do projecto n.o 5,
«Formação e Organização da Unidade de Engenharia Militar de Cons-
truções», inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Mi-
litar com a República da Guiné-Bissau.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

21 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista
Esteves de Araújo, tenente-general.

Inspecção-Geral da Defesa Nacional

Despacho n.o 747/2006 (2.a série). — Considerando que se
encontra vago um lugar de inspector-coordenador da Inspecção da
Administração dos Meios Financeiros (IAMF);

Considerando que urge assegurar, através dos recursos humanos
qualificados existentes na Inspecção-Geral da Defesa Nacional, a acti-
vidade inspectiva prevista para a IAMF, que se considera prioritária,
durante o ano de 2006:

No uso das competências próprias constantes na alínea d) do n.o 1
do artigo 7.o e nos termos do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de




